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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.128, DE 2019 
(Do Sr. Alexis Fonteyne) 

 
Altera a Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que "regula as 
atividades dos representantes comerciais autônomos".  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27 ............................................................................... 

j) indenização devida ao representante pela rescisão do 

contrato fora dos casos previstos no art. 35, cujo montante não 

poderá ser inferior a 1/12 (um doze avos) do total da retribuição 

auferida nos últimos 3 (três) anos de vigência do contrato, até o 

limite de 2 (dois) anos após extinção do respectivo contrato de 

representação comercial autônoma.” (NR) 

“Art. 44 ............................................................................... 

Parágrafo único. Prescreve em dois anos a ação do 

representante comercial para pleitear a retribuição que lhe é 

devida e os demais direitos que lhe são garantidos por esta lei.” 

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Lei nº 4.866, de 9 de dezembro de 1965, com 

a redação dada pela Lei nº 8.420, de 8 de maio de 1992, a indenização devida ao 

representante comercial autônomo pela rescisão do contrato que não se der por 

justo motivo é de, no mínimo, 1/12 (um doze avos) do total da retribuição auferida 

durante o tempo que exerceu a representação (art. 27, alínea ‘J’), no limite do 

prazo prescricional de 10 (dez) anos, nos termos do art. 205 do Código Civil.   

Atualmente, a prescrição de verbas relacionadas com a 

representação tem tratamento equiparado às verbas trabalhistas, como consta no 

art. 44 da Lei nº 4.866/1965.  

O objetivo desta proposição é alterar esses dispositivos para 

estabelecer como indenização o limite mínimo de 1/12 (um doze avos) dos últimos 

três anos de vigência do contrato, e fixar o prazo prescricional de dois anos após a 

extinção do contrato para reclamar eventuais direitos sobre o contrato de 

representação. 
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Saliente-se que o limite de indenização estabelecido diz 

respeito a um valor mínimo, sendo facultado às partes contratar um montante 

indenizatório superior. Não obstante, não é viável impor uma obrigação de 

pagamento de indenização sem a possibilidade de delimitar o valor no tempo.  

O presente Projeto de Lei é de extrema importância para 

assegurar a segurança jurídica nas relações comerciais, bem como para dar mais 

previsibilidade ao fluxo de caixa das empresas, uma vez que, dependendo do 

momento econômico do pagamento de uma indenização referente um longo período 

de tempo, o valor poderia resultar até no fim da atividade comercial do empresário.  

Nota-se que a proposta é para criar mecanismos que garantam 

e assegurem o representante comercial, já que com o limite proposto, as empresas 

podem provisionar com mais eficiência os seus custos e realmente efetuar o 

pagamento devido. 

Em relação ao prazo prescricional, a alteração tem o condão 

de equipará-lo ao prazo previsto na Constituição Federal aos contratos de trabalho, 

que atualmente é até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho. 

Isso significa que o representante comercial passará a ter o prazo de dois anos para 

postular em juízo eventuais danos ocorridos durante o contrato de representação. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para atualizar 

a Lei que regulamenta essa importante atividade para a produção e o consumo em 

nosso País. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2019. 

Deputado Alexis Fonteyne 

NOVO/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Regula as atividades dos representantes 

comerciais autônomos.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1128/2019 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. Do contrato de representação comercial, além dos elementos comuns e 

outros a juízo dos interessados, constarão obrigatoriamente: ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.420, de 8/5/1992) 

a) condições e requisitos gerais da representação;   

b) indicação genérica ou específica dos produtos ou artigos objeto da 

representação;   

c) prazo certo ou indeterminado da representação;   

d)  indicação da zona ou zonas em que será exercida a representação; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 8.420, de 8/5/1992) 

e) garantia ou não, parcial ou total, ou por certo prazo, da exclusividade de zona 

ou setor de zona;   

f) retribuição e época do pagamento, pelo exercício da representação, dependente 

da efetiva realização dos negócios, e recebimento, ou não, pelo representado, dos valores 

respectivos;   

g) os casos em que se justifique a restrição de zona concedida com exclusividade;   

h) obrigações e responsabilidades das partes contratantes;   

i) exercício exclusivo ou não da representação a favor do representado;   

j) indenização devida ao representante pela rescisão do contrato fora dos casos 

previstos no art. 35, cujo montante não poderá ser inferior a 1/12 (um doze avos) do total da 

retribuição auferida durante o tempo em que exerceu a representação. (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 8.420, de 8/5/1992) 

§ 1º Na hipótese de contrato a prazo certo, a indenização corresponderá à 

importância equivalente à média mensal da retribuição auferida até a data da rescisão, 

multiplicada pela metade dos meses resultantes do prazo contratual. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.420, de 8/5/1992) 

§ 2º O contrato com prazo determinado, uma vez prorrogado o prazo inicial, tácita 

ou expressamente, torna-se a prazo indeterminado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.420, de 

8/5/1992) 

§ 3º Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro de 

seis meses, a outro contrato, com ou sem determinação de prazo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.420, de 8/5/1992) 

Art. 28. O representante comercial fica obrigado a fornecer ao representado, 

segundo as disposições do contrato ou, sendo este omisso, quando lhe for solicitado, 

informações detalhadas sobre o andamento dos negócios a seu cargo, devendo dedicar-se à 

representação, de modo a expandir os negócios do representado e promover os seus produtos.  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 44. No caso de falência do representado as importâncias por ele devidas ao 

representante comercial, relacionadas com a representação, inclusive comissões vencidas e 

vincendas, indenização e aviso prévio, serão considerados créditos da mesma natureza dos 

créditos trabalhistas.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos a ação do representante comercial para 

pleitear a retribuição que lhe é devida e os demais direitos que lhe são garantidos por esta Lei. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 8.420, de 8/5/1992) 

Art. 45. Não constitui motivo justo para rescisão do contrato de representação 

comercial o impedimento temporário do representante comercial que estiver em gozo do 

benefício de auxílio-doença concedido pela previdência social. (Artigo acrescido pela Lei nº 

8.420, de 8/5/1992) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8420-8-maio-1992-362958-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Prazos da Prescrição 

 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 

menor. 

Art. 206. Prescreve: 

§ 1º Em um ano: 

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo 

no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado 

o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é 

citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data 

que a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, 

árbitros e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a 

formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 

aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os 

liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data 

em que se vencerem. 

§ 3º Em três anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 
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II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou 

vitalícias; 

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, 

correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do 

estatuto, contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço 

referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia 

geral que dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do 

vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no 

caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação 

das contas. 

§ 5º Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público 

ou particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, 

curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da 

cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


